
Memorando 29.311/2026

De: Daniela K. - adm_finan_SEFASO

Para: 09SEFASO - SECRETARIA DA FAMÍLIA E PROTEÇÃO SOCIAL 

Data: 10/04/2026 às 16:09:18

Setores envolvidos:

09SEFASO, adm_finan_SEFASO

assinatura gas granel

 

 

_

Daniela Kemmerich 

Auxiliar Administrativo

49 33191214

Anexos:

solicitacao.pdf
Solicitacao_de_Compra_Contratacao_2026_04_10T160818_280.pdf
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPECÓ – SEFASO
Solicitação de Compras, Serviços/Consertos

Data: 10/04/2026

De (setor/unidade/centro): Gabinete da Secretaria da Família e Proteção Social

Para (setor/unidade/centro): Setor Administrativo/Financeiro da SEFASO

Especificação do serviço/conserto:

Eventual aquisição de carga de Gás a granel(GLP) para manutenção dos programas mantidos

pela Secretaria da Família Proteção Social de Chapecó/SC – SEFASO.

Item Material/Serviço Unid.
medida

Quant
idade

Valor
unit.

máximo

Valor total
máximo

1 GAS  À  GRANEL Gás  a  granel,  GLP  (gás  liquefeito  de
petróleo)  que  deverá  ser  entregue  semanalmente  ou  de
acordo com a necessidade do local, nas dependências do
Restaurante  Popular  Bandejão  Centro (Rua  Marechal
Floriano Peixoto, 60 O - Centro).  A empresa fornecedora
deverá:  Manter  em seus  quadros  ou  por  intermédio  de
terceiros devidamente habilitados, serviços de assistência
técnica 24h, para prestação de serviços emergenciais na
central e rede de gás; Fornecer os 05 tanques B-190 em
regime de comodato, os quais deverão possuir medidores
de nível, para fácil visualização do estoque de gás, sendo
que tal  comodato terá vigência vinculada à utilização do
gás  (enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter
emergencial,  de peças e acessórios para central e redes
de gás,  tais  como:  reguladores  de pressão,  mangueiras,
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido.
As  centrais  de  gás  com  tanques  B-190,  objeto  do
comodato deverão possuir:  -  Tubo coletor  (tredolet),  que
deverá ser de aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá
possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação dos pig tail,
01 (uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS
Ø1"; Ligação dos botijões com a central,  que deverá ser
feita  com  pig  tail  de  cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro
unidades),  com  válvula  de  retenção  individual  a  cada
botijão;  ·  Caixa  conjunto  controle  de  manobra  com
dimensões  de  30x60cm,  dotada  de  manômetro  com
pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º estágio com
vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm²,  válvula
esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø ½". A
caixa  controle  de  manobra  deverá  possuir  vidros  com
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO
E FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; 03
(três) unidades extintoras PQS - 4 kg; 3,00 de tubulação

KGS 15.000 R$5,97 R$89.550,00
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DIN 2440 Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

2 201509  -  GAS  À  GRANEL  Gás  a  granel,  GLP  (gás
liquefeito  de  petróleo)  que  deverá  ser  entregue
semanalmente ou de acordo com a necessidade do local,
nas dependências da Cidade do Idoso (AV. Senador Atílio
Fontana, S/N – Parque da Efapi). A empresa fornecedora
deverá;  Fornecer  os  02  tanques  B-190  em  regime  de
comodato,  os quais deverão possuir  medidores de nível,
para fácil visualização do estoque de gás, sendo que tal
comodato  terá  vigência  vinculada  à  utilização  do  gás
(enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter
emergencial,  de peças e acessórios para central e redes
de gás,  tais  como:  reguladores  de pressão,  mangueiras,
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido.
As  centrais  de  gás  com  tanques  B-190,  objeto  do
comodato deverão possuir:  -  Tubo coletor  (tredolet),  que
deverá ser de aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá
possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação dos pig tail,
01 (uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS
Ø1"; Ligação dos botijões com a central,  que deverá ser
feita  com  pig  tail  de  cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro
unidades),  com  válvula  de  retenção  individual  a  cada
botijão;  Caixa  conjunto  controle  de  manobra  com
dimensões  de  30x60cm,  dotada  de  manômetro  com
pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º estágio com
vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm²,  válvula
esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø ½". A
caixa  controle  de  manobra  deverá  possuir  vidros  com
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO
E FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; 03
(três) unidades extintoras PQS - 4 kg; 3,00 de tubulação
DIN 2440 Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

KGS 10.000 R$5,97 R$59.700,00

3 201510  -  GAS  À  GRANEL  Gás  a  granel,  GLP  (gás
liquefeito  de  petróleo)  que  deverá  ser  entregue
semanalmente ou de acordo com a necessidade do local,
nas dependências da Cozinha Comunitária (AV. Senador
Atílio  Fontana,  S/N  –  Parque  da  Efapi).  A  empresa
fornecedora  deverá:  Manter  em  seus  quadros  ou  por
intermédio  de terceiros devidamente habilitados,  serviços
de  assistência  técnica  24h,  para  prestação  de  serviços
emergenciais  na central  e  rede  de  gás;  Fornecer  os 04
tanques B-190 em regime de comodato, os quais deverão
possuir  medidores  de  nível,  para  fácil  visualização  do
estoque  de  gás,  sendo  que  tal  comodato  terá  vigência
vinculada  à  utilização  do  gás  (enquanto  durar  o  gás);
Disponibilizar  em  caráter  emergencial,  de  peças  e
acessórios  para  central  e  redes  de  gás,  tais  como:
reguladores  de  pressão,  mangueiras,  manômetros,
tubulações e registros de fechamento rápido.  As centrais
de gás com tanques B-190, objeto do comodato deverão
possuir:  - Tubo coletor (tredolet), que deverá ser de aço
schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro)
meia luvas para instalação dos pig tail,  01 (uma) válvula
esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; Ligação dos
botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de
cobre maleável Ø 3/8" (quatro unidades), com válvula de
retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto controle
de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador
1º estágio com vazão 40kg/h - pressão máxima 1,5kgf/cm²,
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO
E FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03
(três) unidades extintoras PQS - 4 kg;  3,00 de tubulação

KGS 7.000 R$5,97 R$41.790,00
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DIN 2440 Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

4 GAS  À  GRANEL Gás  a  granel,  GLP  (gás  liquefeito  de
petróleo)  que  deverá  ser  entregue  semanalmente  ou  de
acordo com a necessidade do local, nas dependências da
Unidade de Acolhimento Acolher Amigo (Linha Tafona -
Interior). A empresa fornecedora deverá: Manter em seus
quadros  ou  por  intermédio  de  terceiros  devidamente
habilitados,  serviços  de  assistência  técnica  24h,  para
prestação de serviços emergenciais na central  e rede de
gás;  Fornecer  os  02  tanques  B-190  em  regime  de
comodato,  os quais deverão possuir  medidores de nível,
para fácil visualização do estoque de gás, sendo que tal
comodato  terá  vigência  vinculada  à  utilização  do  gás
(enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter
emergencial,  de peças e acessórios para central e redes
de gás,  tais  como:  reguladores  de pressão,  mangueiras,
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido.
As  centrais  de  gás  com  tanques  B-190,  objeto  do
comodato deverão possuir:  -  Tubo coletor  (tredolet),  que
deverá ser de aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá
possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação dos pig tail,
01 (uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS
Ø1"; Ligação dos botijões com a central,  que deverá ser
feita  com  pig  tail  de  cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro
unidades),  com  válvula  de  retenção  individual  a  cada
botijão;  Caixa  conjunto  controle  de  manobra  com
dimensões  de  30x60cm,  dotada  de  manômetro  com
pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º estágio com
vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm²,  válvula
esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø ½". A
caixa  controle  de  manobra  deverá  possuir  vidros  com
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO
E FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03
(três) unidades extintoras PQS - 4 kg;  3,00 de tubulação
DIN 2440 Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

KGS 22.000 R$5,97 R$131.340,0
0

VALOR TOTAL R$332.380,0
0

Justificativa:  A  aquisição  de  cargas  de  gás  granel  é  de  suma  importância  para

atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos serviços pertencentes

à Secretaria da Família e Proteção Social, sendo vital para a produção de alimentos

aos usuários em situação de vulnerabilidade social que se encontram em acolhimento

institucional, e ou em atendimento transitório.

I. Gestão/Unidade: 9009 – Secretaria da Família e Proteção Social -SEFASO;

II. Fonte de Recursos: 1.501-500 – Recursos não vinculados de Impostos 

III. Elemento de Despesa: 240 - 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas;

I. Gestão/Unidade: 9009 – Secretaria da Família e Proteção Social -SEFASO;
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Solicitação de Compra/Contratação

Prefeitura Municipal de Chapecó

Usuário: Daniela Kemmerich
Chave de Autenticação Digital

1642-0048-369
Página

1 / 2https://www.chapeco.sc.gov.br
CNPJ: 83.021.808/0001-82 Fone: 4933218400
Avenida Getúlio Dorneles Vargas - S, 957 - Centro - 89.812-000 - Chapecó/ SC

contador@chapeco.sc.gov.br

Número: 3499/2026
Emissão: 08/04/2026

Situação: LiberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

9000 - Secretaria da Família e Proteção Social - SEFASO

9009 - Secretaria da Família e Proteção Social - SEFASO

0001.0009 - Secretaria de Assistência Social - SEASC
Descrição:Aquisição de carga de Gás a granel(GLP)  para manutenção dos programas mantidos pela Secretaria da Família Proteção Social de

Chapecó/SC – SEFASO.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

240 - 1 . 9009 . 8 . 244 . 102 . 2.91 . 0 . 339000 - Aplicações 15001 - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 0,00 0,00
246 - 1 . 9009 . 8 . 306 . 104 . 2.94 . 0 . 339000 - Aplicações 15001 - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 0,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 15.000,00000 5,97000 89.550,00QUILOGRAMA 201508 - GAS À GRANEL

Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de
acordo  com  a  necessidade  do  local,  nas  dependências  do  Restaurante  Popular  Bandejão
Centro  (Rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  60  O  -  Centro).  A  empresa  fornecedora  deverá:
Manter em seus quadros ou por intermédio de terceiros devidamente habilitados, serviços
de  assistência  técnica  24h,  para  prestação  de  serviços  emergenciais  na  central  e  rede  de
gás;  Fornecer  os  05  tanques  B-190  em  regime  de  comodato,  os  quais  deverão  possuir
medidores de nível, para fácil visualização do estoque de gás, sendo que tal comodato terá
vigência  vinculada  à  utilização  do  gás  (enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter
emergencial, de peças e acessórios para central e redes de gás, tais como: reguladores de
pressão,  mangueiras,  manômetros,  tubulações  e  registros  de  fechamento  rápido.  As
centrais de gás com tanques B-190, objeto do comodato deverão possuir:  -  Tubo coletor
(tredolet), que deverá ser de aço schedule – (SCH 80)  - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro)
meia  luvas  para  instalação  dos  pig  tail,  01  (uma)  válvula  esférica  Ø1"  e  01  (um)  tampão
300LBS Ø1";   Ligação dos botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de cobre
maleável  Ø  3/8"  (quatro  unidades),  com  válvula  de  retenção  individual  a  cada  botijão;  ·
Caixa  conjunto  controle  de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de  manômetro
com  pressão  de  0,00  a  7,00kgf/cm²,  regulador  1º  estágio  com  vazão  40kg/h  -  pressão
máxima  1,5kgf/cm²,  válvula  esférica  tripartida  Ø  ¾",  te  plugado  com  red  para  Ø  ½".  A
caixa controle de manobra deverá possuir vidros com indicações "EM CASO DE INCÊNDIO
QUEBRE O VIDRO E FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03 (três) unidades
extintoras PQS - 4 kg; · 3,00 de tubulação DIN 2440 Ø 1.1/2"; · Placas de segurança.

Complemento do item: Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de
acordo  com  a  necessidade  do  local,  nas  dependências  do  Restaurante  Popular  Bandejão,
conforme  especificações  técnicas  no  Termo  de  Referência

2 10.000,00000 5,97000 59.700,00QUILOGRAMA 201509 - GAS À GRANEL
Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) ue deverá ser entregue semanalmente ou de
acordo  com  a  necessidade  do  local,  nas  dependências  da  Cidade  do  Idoso  (AV.  Senador
Atílio  Fontana,  S/N  –  Parque  da  Efapi).  A  empresa  fornecedora  deverá;  Fornecer  os  02
tanques B-190 em regime de comodato, os quais deverão possuir medidores de nível, para
fácil  visualização  do  estoque  de  gás,  sendo  que  tal  comodato  terá  vigência  vinculada  à
utilização do gás (enquanto durar o gás); Disponibilizar em caráter emergencial, de peças e
acessórios  para  central  e  redes  de  gás,  tais  como:  reguladores  de  pressão,  mangueiras,
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido. As centrais de gás com tanques
B-190, objeto do comodato deverão possuir:  - Tubo coletor (tredolet), que deverá ser de
aço schedule – (SCH 80)  - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação
dos pig tail,  01 (uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1";    Ligação dos
botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de cobre maleável Ø 3/8" (quatro
unidades), com válvula de retenção individual a cada botijão; · Caixa conjunto controle de
manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de  manômetro  com  pressão  de  0,00  a
7,00kgf/cm², regulador 1º estágio com vazão 40kg/h - pressão máxima 1,5kgf/cm², válvula
esférica  tripartida  Ø  ¾",  te  plugado  com  red  para  Ø  ½".  A  caixa  controle  de  manobra
deverá possuir vidros com indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E FECHE
O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03 (três) unidades extintoras PQS - 4 kg; · 3,00
de tubulação DIN 2440 Ø 1.1/2"; · Placas de segurança.

Complemento do item: Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de
acordo  com  a  necessidade  do  local,  nas  dependências  da  Cidade  do  Idoso,  conforme
especificações  técnicas  no  Termo  de  Referência

3 7.000,00000 5,97000 41.790,00QUILOGRAMA 201510 - GAS À GRANEL
Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de
acordo com a necessidade do local, nas dependências da Cozinha Comunitária (AV. Senador
Atílio  Fontana,  S/N  –  Parque  da  Efapi).  A  empresa  fornecedora  deverá:  Manter  em  seus
quadros  ou  por  intermédio  de  terceiros  devidamente  habilitados,  serviços  de  assistência
técnica 24h, para prestação de serviços emergenciais na central e rede de gás; Fornecer os
04  tanques  B-190  em regime de  comodato,  os  quais  deverão  possuir  medidores  de  nível,
para fácil visualização do estoque de gás, sendo que tal comodato terá vigência vinculada à
utilização do gás (enquanto durar o gás); Disponibilizar em caráter emergencial, de peças e
acessórios  para  central  e  redes  de  gás,  tais  como:  reguladores  de  pressão,  mangueiras,
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido. As centrais de gás com tanques
B-190, objeto do comodato deverão possuir:  - Tubo coletor (tredolet), que deverá ser de
aço schedule – (SCH 80)  - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação
dos pig tail,  01 (uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1";    Ligação dos
botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de cobre maleável Ø 3/8" (quatro
unidades), com válvula de retenção individual a cada botijão; · Caixa conjunto controle de
manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de  manômetro  com  pressão  de  0,00  a
7,00kgf/cm², regulador 1º estágio com vazão 40kg/h - pressão máxima 1,5kgf/cm², válvula
esférica  tripartida  Ø  ¾",  te  plugado  com  red  para  Ø  ½".  A  caixa  controle  de  manobra
deverá possuir vidros com indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E FECHE
O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03 (três) unidades extintoras PQS - 4 kg; · 3,00
de tubulação DIN 2440 Ø 1.1/2"; · Placas de segurança.

Complemento do item: Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de
acordo  com a  necessidade  do  local,  nas  dependências  da  Cozinha  Comunitária,  conforme
especificações  técnicas  no  Termo  de  Referência

4 22.000,00000 5,97000 131.340,00QUILOGRAMA 195452 - GÁS À GRANEL
Complemento do item: Gás a granel, GLP (gás liquefeito de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de

acordo com a necessidade do local, nas dependências da Unidade de Acolhimento Acolher
Amigo, conforme especificações técnicas no Termo de Referência

Total geral (R$) 322.380,00

Continua...
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Continuação

Solicitação de Compra/Contratação

Prefeitura Municipal de Chapecó

Usuário: Daniela Kemmerich
Chave de Autenticação Digital

1642-0048-369
Página

2 / 2https://www.chapeco.sc.gov.br
CNPJ: 83.021.808/0001-82 Fone: 4933218400
Avenida Getúlio Dorneles Vargas - S, 957 - Centro - 89.812-000 - Chapecó/ SC

contador@chapeco.sc.gov.br

Número: 3499/2026
Emissão: 08/04/2026

SUPERVISOR VALTER LUCIANO HUNING
Secretário da Família e Proteção Social
Ordenador de despesa
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 93E1-0F38-2650-80CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALTER LUCIANO HUNING (CPF 799.XXX.XXX-53) em 10/04/2026 16:25:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chapeco.1doc.com.br/verificacao/93E1-0F38-2650-80CB
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